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CONSELHO PREVIDENCIÁRIO DO INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
DOS SERVIDORES DE TANGARÁ DA SERRA /MT - SERRAPREV 

 
ATA DA 2ª REUNIÃO ORDINÁRIA DOS MEMBROS DO CONPREV 

 
Aos vinte e quatro dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e três, às 15:00h, teve inicio a 

reunião ordinária do CONPREV, na sede do Instituto Municipal de Previdência Social dos Servidores 

de Tangará da Serra, situada na Rua 38, n°460-E Jardim Floriza, nesta Cidade de Tangará da 

Serra/MT, os membros do Conselho Previdenciário do SERRAPREV, nomeados pelo decreto nº. 

303, de 12 de setembro de 2022, conforme lista de presença em anexo a esta ata. Registra-se além 

dos membros do Conprev, a presença da Sra. Laura Pereira, Diretora Executiva do SERRAPREV, 

designada através da Portaria nº 1.306 de 08 de setembro de 2021. Aberta a pelo Presidente Sr. 

José Serafim de Almeida, que cumprimenta a todos e confirma a pauta:  1 – Apreciação dos 

balancetes de janeiro e fevereiro de 2023 ; 2 –Apreciação dos investimentos dos meses de janeiro e 

fevereiro de 2023; 3 – Finalização e apreciação da minuta de alteração da LC153/2011, 4 – 

Assuntos diversos, 5  – Cronograma de reuniões de 2023. Dando sequência, o Presidente passa a 

palavra a Diretora Executiva do SERRAPREV, Sra. Laura Pereira, que, apresentou o balancete do 

mês de janeiro de 2023, cujo resultado do mês, foi uma receita no valor de R$ 8.138.488,55 (oito 

milhões, cento e trinta e oito mil, quatrocentos e oitenta e oito reais e otienta e cinco centavos) e 

despesas empenhadas no valor de R$ 2.845.860,54 (dois milhões, oitocentos e quarenta e cinco 

mil, oitocentos e sessenta reais e cinquenta e quatro centavos), verificou-se que no mês de 

dezembro/2022 o resultado do balanço financeiro foi de R$ 195.428.673,07 (cento e noventa e cinco 

milhões, qutrocentos e vinte e oito mil, seiscentos e setenta e três reais e sete centavos), na 

sequência apresentou o balancete do mês de fevereiro de 2023, cujo resultado foi uma receita no 

valor de R$ 2.979.382,27 (dois milhões, novecentos e setenta e nove mil, trezentos e oitenta e dois 

reais e vinte e sete centavos) e despesas empenhadas no valor de R$ 1.745.536,86 (um milhão, 

setecentos e quarenta e cinco mil, quinhentos e trinta e seis reais e oitenta e seis centavos), 

verificou-se que no mês de fevereiro de 2023 o resultado do balanço financeiro foi de R$ 

200.891.063,37 (duzentos milhões, qutrocentos e oitocentos e noventa e um mil, sessenta e três 

reais e trinta esete centavos). Após, os balancetes foram submetidas à apreciação do Conselho 

sendo aprovado à unanimidade pelos conselheiros presentes. A meta atuarial estabelecida para o 

mês de janeiro/2023 foi de 0,94 % (zero virgula e noventa e quatro porcento), enquanto a 

rentabilidade da carteira acumulada foi de 1,43% (um virgula quarenta e três porcento), resultando 

numa diferença  acumulada de (+) 0,49% (zero virgula quarenta e nove porcento positivo), acima da 

meta atuarial prevista. A meta atuarial estabelecida para o mês de fevereiro/2023 foi de 2,2% (dois 

virgula e dois porcento), enquanto a rentabilidade da carteira acumulada foi de 1,89% (um virgula 

oitenta e nove porcento), resultando numa diferença  acumulada de (-) 0,31% (zero virgula trinta e 

um porcento negativo), abaixo da meta atuarial prevista. . Após, os investimentos foram submetidas 
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à apreciação do Conselho sendo aprovado à unanimidade pelos conselheiros presentes. Seguindo a 

Diretora Executiva do SERRAPREV, solicita ao Presidente do Conselho a mudança da ordem, para 

dar sequência no assunto Investimentos, o que foi protamente aceito pela presidência, dessa forma 

a diretora apresentou Parecer da Assessoria Ecômica sugerindo resgates totais de alguns 

investimentos, inclusive de fundo com rentabilidade negativa, e informou que na reunião do dia 

10/03/2023 a decisão do Comitê do Investimentos foi para não fazer os resgates sugeridos, e aplicar 

Saldo das Despesas Administrativas de 2022 – R$ 515.895,78, sendo R$ 256.947,89 – IDKA2   e 

Aplicar R$ 256.947,89 – IMAB  - CAIXA, saldo da Conta – FAPEN  - Aplicar no Fundo FI Brasil 2024 

IV TP RF  - R$ 817.666,18, mais  R$ 259.719,36 num total de R$ 1.077.385,54, dinheiro novo, mais 

resgates automáticos da Conta 69-1 , reaplicação dos resgate automático e mais R$ 2.000.000,00 – 

Fundo FI Brasil 2024 IV TP RF, dinheiro novo da  Conta 69 – 1, aplicar  R$ 2.000.000,00  - SICREDI 

–  sendo R$ 1.000.000,00 no Fundo Performace (Sicredi Taxa Selic FIC FIRF LP  e  R$ 

1.000.000,00 no Fundo IRFM 1 e também da conta 69 – 1,  aplicar R$ 2.000.000,00  no Banco do 

Brasil – sendo -  reaplicar resgate automático e mais R$ 1.000.000,00  no Fundo BBPrevid  2030 e 

R$ 1.000.000,00 no Fundo  BBPrevid 2027. Seguindo Presidente coloca que considerando que o 

assunto já foi deliberado e aprovado pelo COMIN, que detém conhecimento especializado no 

assunto, após explanação pelo Diretora Executiva, considerando que o colegiado é soberano nas 

suas decisões, colocamos em votação o referido tema já explicitado, sendo aprovado por 

unanimidade pelos conselheiros presentes. Na sequência a Diretora executiva apresenta ao 

Conselho os servidores inscritos para membros do Comitê de Investimentos, conforme Edital nº 

001/2023 – Para composição do Comitê de Investimentos do SERRAPREV - COMIN, se 

inscreveram: Delson Valério Neves Junior, Elton da Silva, Alex Campos Fernandes, Heliton Luiz de 

Oliveira, Dídimo Azevedo Paula, Elaine Cristina Sena Moraes Gomes, Ricardo Issao Yoshitake e 

Gabriel Néia Eberhardt, a diretora informou que os servidores Delson Valério Neves Junior, Elton da 

Silva, Alex Campos Fernandes e Heliton Luiz de Oliveira já possuem a nova certificação exigida pelo 

Ministério da Previdência e que os servidores Dídimo Azevedo de Paula e Elaine Cristina Sena 

Moraes Gomes possuem a certificação CGRPPS ainda válida, e que os servidores Ricardo Issao 

Yoshitake e Gabriel Néia Eberhardt não possuem nenhuma certificação, seguindo explica que 

havendo mais de 05 (cinco) interessados, conforme o § 1º do artigo 75-, a escolha será feita pelos 

conselheiros previdenciários, após analisar o fato da exigência da certificação, bem como a 

renovação dos membros do Comitê, o Presidente do Conselho sugere como membros titulares do 

COMIN os servidores: Heliton Luiz de Oliveira, Delson Valério Neves Junior, Elton da Silva, Alex 

Campos Fernandes e Elaine Sena Moraes, e como suplentes os servidores: Didimo Azevedo  Paula, 

Ricardo Issao Yoshitake e Gabriel Néia Eberhardt, foram submetidas à apreciação do Conselho para 

saber se algum conselheiro queria voto secreto, e não havendo interesse, a sugestão do presidente 

foi colocada em votação, sendo aprovado à unanimidade pelos conselheiros presentes. Na 

sequência passou-se para a discussão da pauta 3 – Finalização e apreciação da minuta de 
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alteração da LC153/2011, a Diretora executiva apresentou uma proposta de alteração do § 10º e § 

11 do artigo 13 e artigo 13-A caput, da LC 153/2011, que trata dos calculos para composição dos 

proventos de aposentadorias por incapacidade permanente (invalidez), após a apresentação e 

esclarecimentos sobre o assunto, o presidente coloca em votação, sendo aprovado por unanimidade 

pelos conselheiros presentes. Seguindo com relação as alterações do Art. 75 caput, ficou deliberado 

a mudança de 02 representantes dos inativos, para 02 representantes dos beneficiários e não 

colocar aposentados e pensionistas tendo em vista que os pensionistas embora beneficiários, ao 

longo dos anos não participam ativamente do Conselho, deixando apenas beneficiários, se não 

houver interesse dos pensionistas, um beneficiário aposentado poderá ocupar a vaga, quanto ao § 

4º do mesmo artigo acrescentou-se aos motivos de destituição de membro do conselho antes do 

prazo  de término do mandato, ocorrerá mediante duas faltas consecutivas ou cinco intercaladas nas 

reuniões durante um ano sem justificativas, quanto ao § 5º do referido artigo, ficou aprovado que os 

membros do conselho deverão necessariamente ser aprovados em exame de Certificação 

Profissional, realizado por entidade certificadora, reconhecida pelo Ministério da Previdência. No 

artigo 76-A, ficou aprovado que o §3º deve ser alterado para constar que os membros do Comitê de 

Investimentos necessariamente deverão necessariamente deverão ser aprovados em exame de 

Certificação Profissional, realizado por entidade certificadora, reconhecida pelo Ministério da 

Previdência, § 5º do referido artigo também deverá conter como motivos de destituição de membro 

do conselho antes do prazo  de término do mandato, ocorrerá mediante duas faltas consecutivas ou 

cinco intercaladas nas reuniões durante um ano sem justificativas.  No Art. 77, acrescentar que o 

secretaria do conselho previdenciário será exercida por um membro titular do conselho do Poder 

Executivo da administração direta ou indireta. Alterar a redação do art. 78 para inclusão do jeton no 

valor de R$ 460,00 (quatrocentos e sessenta reais) que será pago com recursos da taxa de 

administração, não causando aumento de despesas de pessoal e nem impacto atuarial, e 

tranformação do parágrafo único em § 1º que autoriza concessão de diárias e adiatamentos para o 

conselheiros e membros do Comitê de Investimentos e inclusão do § 2º para dispor sobre a forma 

de reajuste do jeton. Quanto aos mandatos do conselheiros previdenciários (§2º do art. 75) e da 

direção executiva (art.79) ficam prorrogados de 2 (dois) para 03(três) anos, após as discussões o 

presidende do conselho Dr. José Serrafim de Almeida, submete a apreciação e votação dos 

conselheiros, sendo aprovado por unanimidade. Seguindo a pauta 5 – Cronograma da Reuniões 

ficou aprovado que as reuniões ordinárias do Conselho Previdenciário serão realizadas na última 

sexta-feira de cada mês as 15:00hs, podendo ser adiada ou antecipada conforme a necessidade do 

Conselho. Em assuntos diversos a Diretora Executiva comunica que nos dias 27 e 28 de abril de 

2023, será realizado o 5º Seminário de Gestão e Investimentos da APREMAT, em Cuiabá, e que os 

interessados em participar deverão informar com a maior brevidade possível, tendo em vista que 

serão disponibilizadas apenas 350 inscrições e também para conseguir hospedagem no mesmo 

hotel do Evento. O Presidente do conselho informou que não poderá participar pois tem um Evento 
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agendado na mesma data. A diretora informou também que será realizado pela ABIPEM, o Primeiro 

Encontro de Mulheres de RPPS, no dia 03 de maio de 2023, em Brasilia, e que serão 

disponibilizadas apenas 5 inscrições por RPPS e se caso alguma conselheira tenha interesse em 

participar, comunicá-la para as providencias quanto a inscrição, passagens e diárias. Seguindo o 

Presidente do CONPREV, solicita ao secretário que na próxima reunião seja apresentada ao 

CONPREV, a relação de conselheiros faltantes a mais de duas reuniões para deliberação e 

providências, por fim o Presidente agradeceu a presença de todos e deu por encerrada a sessão, 

cuja ata foi lavrada por mim, Eric Jonathan Calixto Guero e será encaminhada via e-mail a todos os 

participantes desta sessão, e publicada no site do Instituto. 
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